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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 3.283-A, DE 2012

(Do Sr. Mendonça Filho)

Dá nova redação à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas nacionais, dentre outras providências; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, e pela rejeição e dos de nºs 3.389/12 e 3.732/12, apensados (relator: DEP. VANDERLEI MACRIS). 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

VIAÇÃO E TRANSPORTES E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (Mérito e Art. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Projetos apensados: 3389/12 e 3732/12

III – Na Comissão de Viação e Transportes:

– Parecer do relator

– Parecer da Comissão
 
O Congresso Nacional decreta:

           Art. 1º - A Lei 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°.................................................................................................................

§ 1° As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes, os condutores e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.”

                ......................................................................................................................

                “Art. 2°...........................................................................................................

                .......................................................................................................................

XXII - Veículo a jato-propulsão - Embarcação utilizada com a finalidade de lazer ou em competições desportivas, movidas sem a utilização de leme e com direcionamento realizado através de jatos propulsores; 

XXIII - Condutor - Todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para operar embarcações de lazer ou com finalidades esportivas, movidas sem a utilização de leme e com direcionamento realizado através de jatos propulsores;

XXIV - Habilitação de Condutor - Documento expedido pela autoridade marítima para condutor de embarcação movido a jato propulsão, com prazo determinado de validade, e obtido mediante a realização de carga horária específica de aulas teóriocas e práticas, e aprovação em teste específico de habilitação”.

................................................................................................................

“Art. 4° ....................................................................................................

................................................................................................................
a) habilitação e cadastro de aquaviários, amadores e condutores;”

................................................................................................................
 
 “Capítulo I


..................................................................................................................
Art. 4°- B Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, é obrigatória a utilização, pelo usuário de embarcação com direcionamento realizado através de jatos propulsores, de chave de segurança, na modalidade de “corta corrente” ou, em caso de inexistência deste dispositivo, a sua instalação, em prazo a ser determinado pela autoridade marítima.

 § 1° A inobservância desta disposição sujeitará o condutor às medidas administrativas e penalidades previstas por esta lei.

                        ..............................................................................................................
Art. 4°- C Fica estabelecida a obrigatoriedade, aos fabricantes e usuários de embarcações movidas por jato propulsão, de instalação de sistema codificado para ignição, cabendo à autoridade marítima o estabelecimento de prazo para a adaptação tanto dos veículos já existentes, quanto aos que venham a ser fabricados, bem como, de modo próprio ou delegado, a sua fiscalização.

Artigo 4°- D É obrigatória a padronização das plaquetas de identificação do motor e do casco dos veículos movidos por jatos propulsão, tanto dos veículos já existentes quanto aos que venham a ser fabricados, cabendo à autoridade marítima o estabelecimento de prazo para adaptação, após o qual será item obrigatório, exigível quando de vistoria de registro ou transferência da embarcação”.

...............................................................................................................
              “Capítulo VI  
..............................................................................................................
Artigo 36-A Aos crimes cometidos na condução de veículos aquaviários, assim determinados por este dispositivo, aplicam-se as normas gerais do Código Penal e Código de Processo Penal, bem como da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, em tudo que esta lei não dispuser de modo diverso”.

................................................................................................................
 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 
As embarcações movidas por jato propulsão, conhecidas pelo nome genérico e comercial de Jet Ski, tem se popularizado enormemente, ainda não possuindo, para sua regulação de uso, legislação específica, o que coloca em risco tanto condutores como banhistas e cria obstáculos às autoridades marítimas responsáveis para uma fiscalização adequada, sendo a Lei n° 9537 de 1997, que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas nacionais, omissa em relação a este tipo de veículo marítimo.

           Com este objetivo, fundamental a adequação legal, trazida pela presente proposição, de criar, dentre outros dispositivos, uma categoria específica de condutor de Jet ski, ou embarcações movidas a jato propulsão, uma vez que os mesmos tem uma forma de pilotagem e oferecem riscos completamente diversos das demais embarcações.

 
Essas características específicas tornam necessário o estabelecimento de uma licença de condutor diferenciada, com exigências, carga horária e aulas práticas e teóricas e período de validade da habilitação diferente dos demais veículos náuticos.

 
Faz-se necessário o estabelecimento de exigências que minimizem danos para condutores e transeuntes nas áreas onde os mesmos são utilizados, como a obrigatoriedade de utilização, pelo usuário, da chave de segurança, que é um “corta corrente” existente no equipamento e que não é utilizado pela maioria dos condutores. 

 
Inúmeros acidentes e situações de perigo acontecem frequentemente pelo fato do condutor ignorar a utilização da chave de segurança, pois em caso de queda da embarcação, a mesma passará a navegar sem rumo e com grande possibilidade de acidente, o que têm ocorrido com assustadora frequência, causando tragédias de impossível reparação.

 
A chave de segurança é ligada ao sistema elétrico da embarcação, e sua função é cortar a corrente do motor, fazendo-o desligar quando o condutor, por qualquer motivo, perder o contato com a embarcação, evitando assim que a mesma continue navegando desgovernadamente.

 
Neste mesmo sentido, também é importante o estabelecimento da obrigatoriedade, aos fabricantes e usuários, de instalação de um sistema codificado para ignição, para o qual já existe tecnologia disponível, devendo as autoridades marítimas estabelecer prazo para a adaptação tanto dos veículos já existentes quanto aos que venham a ser fabricados. 

  
O sistema, através de código, permite que somente quem tenha conhecimento da senha de acesso dê partida na embarcação, o que, além de evitar furtos ou roubos, também é importante requisito de segurança em sua pilotagem, uma vez que sua utilização também pode servir, de acordo com os recursos tecnológicos atualmente disponíveis, para limitar a potência da embarcação, para casos de condutores que estão aprendendo a pilotar, ou evitando que menores a utilizem sem o conhecimento dos pais.

 
Igualmente, torna-se necessário estabelecer a obrigatoriedade, para os fabricantes, de padronização das plaquetas de identificação do motor e do casco das embarcações, que atualmente são diferentes de um fabricante para outro e facilmente removíveis e adulteráveis.

 
Atualmente, em caso de subtração da embarcação, ocorre com extrema facilidade a troca do numero do casco e do motor, pela falsificação da placa ou decalco plástico, que aliadas à falsificação da nota fiscal, permitem o registro do veículo perante as autoridades marítimas, uma vez que não é realizada vistoria física para detectar adulterações, tampouco checagem da nota fiscal junto à Receita Federal para atestar sua autenticidade. 

 
Assim, o estabelecimento de normas de registro e vistorias obrigatórias na embarcação igualmente se faz necessária, em especial quando da transferência ou registro da embarcação, visando avaliar suas condições técnicas e verificar a procedência da mesma. 

 
 Outro fator de risco é a inadequação das atuais penalidades, existentes tão somente na esfera administrativa, visando punir quem entregar a condução da embarcação a pessoas não habilitadas, especialmente menores de idade.

 
São inúmeros os exemplos, com trágicas consequências, de condutores que ignoram normas básicas de segurança, trafegam em meio a banhistas, conduzem embarcações sob o efeito de álcool ou outras substâncias químicas que produzem alterações dos sentidos, permitem que menores de idade pilotem, cedem a embarcação a pessoas inabilitadas e fazem alterações no equipamento, como a retirada do silencioso do escape, perturbando as demais pessoas com o barulho produzido.

 
Uma resposta jurídica adequada é medida que se impõe com a maior urgência, com a finalidade de evitar que a cotidiana mortandade que vivenciamos nas vias terrestres também venha a se reproduzir, com igual letalidade, nas águas nacionais.

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012.

DEPUTADO MENDONÇA FILHO

DEMOCRATAS/PE
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por esta Lei. 

§ 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

§ 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional; 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para operar embarcações em caráter profissional; 

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

Art. 3º Cabe à autoridade marítima promover a implementação e a execução desta Lei, com o propósito de assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação, no mar aberto e hidrovias interiores, e a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio. 

Parágrafo único. No exterior, a autoridade diplomática representa a autoridade marítima, no que for pertinente a esta Lei. 

Art. 4º São atribuições da autoridade marítima: 

I - elaborar normas para: 

a) habilitação e cadastro dos aquaviários e amadores;  

b) tráfego e permanência das embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de portos, atracadouros, fundeadouros e marinas;  

c) realização de inspeções navais e vistorias;  

d) arqueação, determinação da borda livre, lotação, identificação e classificação das embarcações;  

e) inscrição das embarcações e fiscalização do Registro de Propriedade;  

f) cerimonial e uso dos uniformes a bordo das embarcações nacionais;  

g) registro e certificação de helipontos das embarcações e plataformas, com vistas à homologação por parte do órgão competente;  

h) execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço aquaviário e à segurança da navegação, sem prejuízo das obrigações frente aos demais órgãos competentes;  

i) cadastramento e funcionamento das marinas, clubes e entidades desportivas náuticas, no que diz respeito à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação no mar aberto e em hidrovias interiores;  

j) cadastramento de empresas de navegação, peritos e sociedades classificadoras;  

l) estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à navegação;  

m) aplicação de penalidade pelo Comandante;  

II - regulamentar o serviço de praticagem, estabelecer as zonas de praticagem em que a utilização do serviço é obrigatória e especificar as embarcações dispensadas do serviço; 

III - determinar a tripulação de segurança das embarcações, assegurado às partes interessadas o direito de interpor recurso, quando discordarem da quantidade fixada; 

IV - determinar os equipamentos e acessórios que devam ser homologados para uso a bordo de embarcações e plataformas e estabelecer os requisitos para a homologação; 

V - estabelecer a dotação mínima de equipamentos e acessórios de segurança para embarcações e plataformas; 

VI - estabelecer os limites da navegação interior; 

VII - estabelecer os requisitos referentes às condições de segurança e habitabilidade e para a prevenção da poluição por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de apoio; 

VIII - definir áreas marítimas e interiores para constituir refúgios provisórios, onde as embarcações possam fundear ou varar, para execução de reparos; 

IX - executar a inspeção naval; 

X - executar vistorias, diretamente ou por intermédio de delegação a entidades especializadas.

Art. 4º-A Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade marítima, é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras partes móveis das embarcações que possam promover riscos à integridade física dos passageiros e da tripulação. 

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste artigo sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II do caput do art. 16, bem como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei. 

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 (três), além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de habilitação. 

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas neste artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e criminal. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.970, de 6/7/2009, publicada no DOU de 7/7/2009, em vigor 30 dias após a publicação)
Art. 5º A embarcação estrangeira, submetida à inspeção naval, que apresente irregularidades na documentação ou condições operacionais precárias, representando ameaça de danos ao meio ambiente, à tripulação, a terceiros ou à segurança do tráfego aquaviário, pode ser ordenada a: 

.....................................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações. 

Art. 37. A argüição contra normas ou atos baixados em decorrência desta Lei será encaminhada à autoridade que os aprovou e, em grau de recurso, à autoridade à qual esta estiver subordinada. 

.......................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação. 

..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)



Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)


..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados: 

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional; 

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100); 

III - os processos da competência da Justiça Militar; 

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 17); 

V - os processos por crimes de imprensa. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso. 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior. 

..........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

PROJETO DE LEI N.º 3.389, DE 2012

(Do Sr. Romero Rodrigues)

Altera a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997.

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL-3283/2012. REVEJO, POR OPORTUNO, O DESPACHO APOSTO AO PL 3283/2012, PARA DETERMINAR QUE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA SE MANIFESTE TAMBÉM QUANTO AO MÉRITO. ESCLAREÇO AINDA QUE A PROPOSIÇÃO PASSARÁ A TRAMITAR SUJEITA A APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei pune os crimes praticados com a utilização de jet ski e outras embarcações.

Art. 2º O § 1º do art. 1º da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º..........................................................

§1º As embarcações brasileiras, inclusive barco, lancha e jet ski, excetuando-se as de guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro.

..............................................................(NR)

Art. 3º A Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 35-A:

“Art. 35-A. Utilizar qualquer das embarcações a que se refere esta Lei em desacordo com as normas legais pertinentes:

Pena – detenção de seis meses a um ano e multa.

§1º Se da utilização indevida da embarcação resultar lesão corporal a alguém, será aplicada a pena prevista no art. 129 do Decreto-Lei nº 2.484, de 7 de dezembro de 1940.

§ 2º Se da utilização indevida da embarcação resultar a morte de alguém, será aplicada a pena prevista no art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

§ 3º Incide nas mesmas penas aquele que entregar a embarcação a pessoa não habilitada.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Temos presenciado, por meio da mídia, os reiterados acidentes com embarcações em águas brasileiras, em que pessoas têm sido vitimadas, como resultado da imprudência, da irresponsabilidade e do desrespeito às leis em vigor por parte de proprietários e usuários dessas embarcações.

Crianças foram mortas, banhistas perderam membros, como ocorreu no caso do atleta Lars Grael e da garotinha Grazielly, morta recentemente, na praia da Guaratuba, por um adolescente não habilitado que pilotava o jet ski do pai.

De acordo com notícias divulgadas pela imprensa, Grazielly, de três anos de idade, brincava na areia da praia juntamente com a mãe, no momento em que foi atingida na cabeça por um jet ski em alta velocidade, pilotado ilegalmente por adolescente sem habilitação. 

Esses e outros incidentes não podem ficar impunes, mas devem ser punidos adequadamente, a fim de que essas ameaças sejam afastadas das praias brasileiras. A segurança dos banhistas precisa ser assegurada pelas autoridades, nos moldes de uma legislação severa e adequada.

Por essa razão, proponho a modificação da Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, a fim de tipificar a utilização de embarcações em desacordo com as normas legais vigentes, punindo de forma adequada aqueles que praticarem crime de lesão corporal ou morte a bordo dessas embarcações.

Desse modo, não só puniremos esses crimes com o rigor que eles merecem, como, também, imprimiremos um efeito pedagógico e preventivo no que tange ao uso de lanchas, barcos e jet ski em praias brasileiras.

                             Sala das Sessões, em 8 de março  de 2012 

Deputado ROMERO RODRIGUES 

           PSDB/PB

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, rege-se por esta Lei. 

§ 1º As embarcações brasileiras, exceto as de guerra, os tripulantes, os profissionais não-tripulantes e os passageiros nelas embarcados, ainda que fora das águas sob jurisdição nacional, continuam sujeitos ao previsto nesta Lei, respeitada, em águas estrangeiras, a soberania do Estado costeiro. 

§ 2º As embarcações estrangeiras e as aeronaves na superfície das águas sob jurisdição nacional estão sujeitas, no que couber, ao previsto nesta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos e definições: 

I - Amador - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para operar embarcações de esporte e recreio, em caráter não-profissional; 

II - Aquaviário - todo aquele com habilitação certificada pela autoridade marítima para operar embarcações em caráter profissional; 

III - Armador - pessoa física ou jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação com fins comerciais, pondo-a ou não a navegar por sua conta; 

IV - Comandante (também denominado Mestre, Arrais ou Patrão) - tripulante responsável pela operação e manutenção de embarcação, em condições de segurança, extensivas à carga, aos tripulantes e às demais pessoas a bordo; 

V - Embarcação - qualquer construção, inclusive as plataformas flutuantes e, quando rebocadas, as fixas, sujeita a inscrição na autoridade marítima e suscetível de se locomover na água, por meios próprios ou não, transportando pessoas ou cargas; 

VI - Inscrição da embarcação - cadastramento na autoridade marítima, com atribuição do nome e do número de inscrição e expedição do respectivo documento de inscrição; 

VII - Inspeção Naval - atividade de cunho administrativo, que consiste na fiscalização do cumprimento desta Lei, das normas e regulamentos dela decorrentes, e dos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, no que se refere exclusivamente à salvaguarda da vida humana e à segurança da navegação, no mar aberto e em hidrovias interiores, e à prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas fixas ou suas instalações de apoio; 

VIII - Instalação de apoio - instalação ou equipamento, localizado nas águas, de apoio à execução das atividades nas plataformas ou terminais de movimentação de cargas; 

IX - Lotação - quantidade máxima de pessoas autorizadas a embarcar; 

X - Margens das águas - as bordas dos terrenos onde as águas tocam, em regime de cheia normal sem transbordar ou de preamar de sizígia; 

XI - Navegação em mar aberto - a realizada em águas marítimas consideradas desabrigadas; 

XII - Navegação Interior - a realizada em hidrovias interiores, assim considerados rios, lagos, canais, lagoas, baías, angras, enseadas e áreas marítimas consideradas abrigadas; 

XIII - Passageiro - todo aquele que, não fazendo parte da tripulação nem sendo profissional não-tripulante prestando serviço profissional a bordo, é transportado pela embarcação; 

XIV - Plataforma - instalação ou estrutura, fixa ou flutuante, destinada às atividades direta ou indiretamente relacionadas com a pesquisa, exploração e explotação dos recursos oriundos do leito das águas interiores e seu subsolo ou do mar, inclusive da plataforma continental e seu subsolo; 

XV - Prático - aquaviário não-tripulante que presta serviços de praticagem embarcado; 

XVI - Profissional não-tripulante - todo aquele que, sem exercer atribuições diretamente ligadas à operação da embarcação, presta serviços eventuais a bordo; 

XVII - Proprietário - pessoa física ou jurídica, em nome de quem a propriedade da embarcação é inscrita na autoridade marítima e, quando legalmente exigido, no Tribunal Marítimo; 

XVIII - Registro de Propriedade da Embarcação - registro no Tribunal Marítimo, com a expedição da Provisão de Registro da Propriedade Marítima; 

XIX - Tripulação de Segurança - quantidade mínima de tripulantes necessária a operar, com segurança, a embarcação; 

XX - Tripulante - aquaviário ou amador que exerce funções, embarcado, na operação da embarcação; 

XXI - Vistoria - ação técnico-administrativa, eventual ou periódica, pela qual é verificado o cumprimento de requisitos estabelecidos em normas nacionais e internacionais, referentes à prevenção da poluição ambiental e às condições de segurança e habitabilidade de embarcações e plataformas. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização desta Lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2º Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe; 

II - por motivo fútil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Homicídio culposo 
§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003)
§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977)
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o faça: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 

Parágrafo único. A pena é duplicada: 

Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico; 

II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de resistência. 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 
§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III- debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 
§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzí-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 
§ 4º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 
§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a pena de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 
§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 121, § 4º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990)
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977 e com nova redação dada pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990)
Violência doméstica
§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006)
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste artigo, se as circunstâncias são as indicadas no § 9º deste artigo, aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004)
§ 11. Na hipótese do § 9º deste artigo, a pena será aumentada de um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006)
CAPÍTULO III

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE

Perigo de contágio venéreo 
Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve saber que está contaminado: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmitir a moléstia: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
PROJETO DE LEI N.º 3.732, DE 2012

(Do Sr. Márcio Macêdo)

Acrescenta o art. 35-A à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que "dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências".

DESPACHO:
APENSE-SE AO PL 3389/2012. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.º. Esta Lei acrescenta o art. 35-A à Lei n.º 9.537, de 11 de dezembro de 1997, que “dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências”, a fim de tipificar como crime dirigir embarcações sem habilitação.

Art. 2.º. Fica acrescido o art. 35-A à Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, com a seguinte redação:

“Art. 35-A. Dirigir, sem a devida habilitação, qualquer embarcação em águas públicas:

Pena – detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.”

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Frequentemente têm ocorrido acidentes com embarcações, causados por pessoas que não possuem habilitação e que, mesmo assim, assumem a direção desses meios de transporte.

Várias pessoas têm sido lesadas e até mortas por conta da irresponsabilidade de proprietários de embarcações que não são habilitados ou entregam tais embarcações a pessoas sem habilitação, pondo em risco a segurança de banhistas. Basta lembrar os casos de Lars Grael e Grazielly, esta última morta na praia da Guaratuba.

Esses fatos não podem ficar impunes e não se pode deixar a população brasileira à mercê dessa insegurança, devendo o legislador tomar as providências urgentes que a situação requer.

Por essa razão, proponho a o acréscimo do art. 35-A à Lei n.º 9.537, de 11 de dezembro de 1997, a fim de tipificar o fato de dirigir embarcação sem habilitação, aplicando pena adequada a esse crime.

Desse modo, estaremos propiciando maior proteção aos banhistas, resguardando sua integridade física e sua própria vida, como determina a Constituição Federal.

Sala das Sessões, em 20  de abril  de 2012.

Deputado MÁRCIO MACÊDO

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DAS PENALIDADES

.......................................................................................................................................................

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas pela autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização desta Lei e das normas decorrentes. 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda da vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada por embarcações. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado Mendonça Filho, pretende alterar a Lei nº 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para, entre outras providências, definir um novo tipo de embarcação denominado de veículo a jato-propulsão e criar categoria específica de condutor para esse tipo de veículo.

Obriga a utilização de chave de segurança, na modalidade “corta corrente”, bem como instalação do sistema codificado para ignição, tanto para os veículos novos quanto para os existentes. Exige ainda a padronização das plaquetas de identificação do motor e do casco dos veículos movidos por jato-propulsão, para os veículos novos e usados. 

Por fim, estabelece que aos crimes cometidos na condução de veículos aquaviários aplicam-se as disposições do Código Penal e do Código de Processo Penal, bem como da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.

Apensado ao projeto principal encontram-se duas proposições. O primeiro apenso, PL nº 3.389, de 2012, do Deputado Romero Rodrigues, insere dispositivos na Lei nº 9.537/97, para tipificar a utilização de embarcações em desacordo com as normas legais vigentes, punindo aqueles que praticarem crime de lesão corporal ou morte a bordo dessas embarcações. O segundo apenso, PL nº 3.732, de 2012, do Deputado Márcio Macêdo, também altera a Lei nº 9.537/97 para determinar que a direção de qualquer embarcação sem habilitação sujeita o infrator à pena de detenção de seis meses a um ano e multa.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas aos projetos nesta Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Os três projetos de lei em exame pretendem alterar a Lei de Segurança do Tráfego Aquaviário (Lei nº 9.537/97) com a justificativa de aumentar a segurança tanto dos usuários dos “jet skis” quanto daqueles que utilizam o meio aquático para a prática de esporte ou lazer. 

A proposição principal define um novo tipo de embarcação denominado de veículo a jato-propulsão e uma nova categoria de habilitação para conduzir esse tipo de veículo. A criação de uma classe específica para os “jet skis” é muito importante, em nosso entendimento, por tratar-se de um veículo aquático com características próprias e que requer formação diferenciada para sua condução segura. 

O projeto também apresenta outras soluções para problemas hoje existentes no uso desses veículos. Exige a utilização de chave de segurança “corta corrente” para que, em caso de queda do condutor, o motor da embarcação seja desligado automaticamente, impedindo que ela continue navegando de forma desgovernada e possa causar algum acidente. Também consideramos adequada a obrigatoriedade de instalação de sistema codificado para ignição, que exigirá a digitação de senha para a ativação do motor, evitando, assim, que pessoas não autorizadas possam usar o “jet ski” sem o conhecimento do proprietário ou responsável. Outro avanço importante diz respeito à necessidade de colocação de plaquetas de identificação do motor e do casco nos veículos novos e usados de forma padronizada. Isso impedirá que as embarcações roubadas ou furtadas possam ter sua identificação falsificada para obter o registro junto à autoridade marítima. 

Com relação à definição de que se aplique o Código Penal e o Código de Processo Penal aos crimes cometidos na condução de veículos aquaviários, entendemos pertinente deixar isso bastante claro na lei que cuida da segurança da navegação, para que fique pacificada a possibilidade de serem impostas sanções penais nesses casos, e não apenas penalidades administrativas. 

Por outro lado, os projetos de lei apensos querem caracterizar como crime o descumprimento de qualquer das normas legais aplicáveis às embarcações, inclusive a condução de embarcação sem habilitação. Dessa vez temos que discordar dos autores, por entendermos que é uma medida desarrazoada para o que se pretende combater. Apenas para fins comparativos, seria o mesmo que tornar crime qualquer infração às normas do Código de Trânsito Brasileiro.

Diante do exposto, no que cabe a esta Comissão regimentalmente analisar, votamos pela Aprovação do Projeto de Lei nº 3.283, de 2012, e pela Rejeição dos Projetos de Lei nºs 3.389, de 2012, e 3.732, de 2012.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2014.

Deputado VANDERLEI MACRIS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.283/2012, e pela rejeição dos PLs 3.389/12 e 3.732/12, apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Vanderlei Macris. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Jesus Rodrigues e Washington Reis - Vice-Presidentes, Edinho Araújo, Hugo Leal, Jaime Martins, João Leão, Lúcio Vale, Renzo Braz, Vanderlei Macris, Zoinho, Edinho Bez, Fabio Reis, Jose Stédile, Leopoldo Meyer, Mauro Lopes e Ricardo Izar. 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2014.

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

Presidente 
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